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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10-01/2013 

 

PROCESSO: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10-01/2013 

 

CAUSA ENSEJADORA DA DISPENSA: 

Dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 

8.666/93.  

 

OBJETO DO CONTRATO:  

Cessão de uso de software, consistentes na divulgação, 

publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de 

efeito externo, do Município supra descrito (Lei Orgânica, Leis 

Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Decretos Legislativos 

e Resoluções) por este fornecidos, dispostos no site 

www.LeisMunicipais.com.br com link direcionado à página 

eletrônica da Câmara de Vereadores, em menu específico 

denominado “LEIS MUNICIPAIS”. 

 

CONTRATADA: 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 

 

VALOR: 

R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

Blumenau, 13 de março de 2013. 

 

Vanderlei Paulo de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
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PROCESSO: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10-01/2013 

 

OBJETO DO CONTRATO: 

Cessão de uso de software, consistentes na divulgação, 

publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de 

efeito externo, do Município supra descrito (Lei Orgânica, Leis 

Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Decretos Legislativos 

e Resoluções) por este fornecidos, dispostos no site 

www.LeisMunicipais.com.br com link direcionado à página 

eletrônica da Câmara de Vereadores, em menu específico 

denominado “LEIS MUNICIPAIS”. 

 

CONTRATADA: 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 

 

Ratifico a contratação de empresa fornecedora do objeto acima 

descrito, no valor de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

 

Blumenau, 13 de março de 2013. 

 

Vanderlei Paulo de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 

 

 

 


